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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 026/2026

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA TECNOLÓGICO 
DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA ESCOLAR 
POR MEIO DE RECONHECIMENTO FACIAL OU 
TECNOLOGIA EQUIVALENTE NAS ESCOLAS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ITAITINGA, 
INTEGRANDO GESTÃO ESCOLAR, CONTROLE 
DE PRESENÇA E PLANEJAMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR..

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
previstas na lei orgânica municipal e no regimento interno, apresenta a seguinte indicação:

Art. 1º Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, que 
seja avaliada e implantada a aquisição de equipamentos e sistemas tecnológicos de registro de 
frequência escolar por reconhecimento facial ou tecnologia equivalente nas unidades da rede 
pública municipal de ensino de Itaitinga.

Art. 2º – O sistema terá como objetivos:
I – registrar automaticamente a frequência dos alunos no momento de sua entrada na unidade 
escolar;
II – realizar o controle de presença e assiduidade dos profissionais da educação;
III – disponibilizar dados em tempo real para a gestão escolar e para a Secretaria Municipal de 
Educação;
IV – fornecer informações precisas para o planejamento e preparo da merenda escolar, 
garantindo que a alimentação seja preparada conforme o número real de estudantes presentes, 
evitando desperdício;
V – fortalecer a transparência administrativa e a eficiência na gestão educacional;
VI – contribuir para a modernização tecnológica da rede pública de ensino do município.

Art. 3º – A implantação do sistema deverá respeitar a legislação vigente, especialmente as 
normas relativas à proteção de dados pessoais, garantindo a segurança e confidencialidade das 
informações de alunos e servidores.

Art. 4º – O Poder Executivo poderá definir a forma de implantação do sistema, podendo ocorrer 
de forma gradual nas unidades escolares, conforme planejamento da Secretaria Municipal de 
Educação.
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Art. 5º – Recomenda-se que o Poder Executivo regulamente o sistema no prazo de até 90 
(noventa) dias após eventual acolhimento da presente Indicação.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Itaitinga/CE, em 17 de Março de 2026
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JUSTIFICATIVA

A educação pública precisa caminhar lado a lado com a inovação tecnológica e com a 
modernização da gestão pública.
Diversos municípios brasileiros já vêm adotando sistemas inteligentes de registro de frequência 
escolar, utilizando tecnologias como reconhecimento facial ou sistemas digitais integrados, 
permitindo maior controle, eficiência administrativa e transparência na gestão educacional.
A implantação desse sistema no município de Itaitinga trará benefícios diretos para toda a 
comunidade escolar, entre eles:
* acompanhamento preciso da presença dos alunos;
* melhor controle da frequência dos profissionais da educação;
* redução de inconsistências nos registros escolares;
* mais eficiência na gestão das unidades de ensino;
* melhor planejamento da merenda escolar, evitando desperdícios e garantindo que a 
alimentação seja preparada de acordo com o número real de estudantes presentes.
Além disso, trata-se de uma iniciativa que reforça o compromisso do município com a inovação, a 
responsabilidade administrativa e o investimento na qualidade da educação pública.
A tecnologia, quando aplicada com responsabilidade, torna-se uma importante aliada na 
construção de uma educação mais organizada, moderna e eficiente.
Dessa forma, esta indicação representa um passo importante para que Itaitinga avance ainda 
mais na modernização da sua rede de ensino, garantindo melhores condições de gestão e 
atendimento aos estudantes.
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